9ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 2ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 11ª LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA

EM: 26.03.2024

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 59/2024 DA MESA DIRETORA

 O SR. CIRONE DEIRÓ (Presidente) - Projeto de Lei Complementar 59/2024, de autoria da Mesa Diretora. Solicito ao Excelentíssimo Deputado Alan Queiroz para que dê o parecer em plenário pelas Comissões pertinentes. 
Solicito ao Senhores deputados que estão de forma on-line que fiquem atentos. É o último projeto a ser votado.

O SR. ALAN QUEIROZ - Senhor Presidente Deputado Cirone Deiró, trata-se do Projeto de Lei Complementar 59/2024, de autoria da Mesa Diretora, que “Altera dispositivos da Lei Complementar nº 731, de 30 de setembro de 2013.”. 
O projeto se encontra dentro da técnica legislativa. Portanto, a matéria é regimental constitucional e o nosso parecer é favorável pelas Comissões pertinentes.  

O SR. MARCELO CRUZ (Por videoconferência) – Presidente, registra a minha presença.

O SR. CIRONE DEIRÓ (Presidente) – Ok.
Em discussão, o parecer do Excelentíssimo Deputado Alan Queiroz. Não havendo quem queira discutir, em votação o parecer. Os deputados favoráveis permaneçam como se encontram, os contrários se manifestem. Está aprovado o parecer.


